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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    

    PORTARIAS    

 
PORTARIA Nº 135, DE 20 DE MAIO 2021 

“Concede Licença para Trato de Assuntos de 

Interesses Particulares, a servidora que menciona, e 
dá outras providências".    

      

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 03 (três) anos consecutivos de Licença para Trato de Assuntos de 
Interesses Particulares, a servidora SANDRA TEIXEIRA DE MENEZES, 
ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 

Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, da Prefeitura 
Municipal de Jateí/MS, com início em 20/05/2021 e término em 18/05/2024, com 

fundamento no Artigo nº 116, da Lei Complementar (Municipal) nº 015, de 14 de 
Agosto de 2003. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de Maio de 2021. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 136, DE 20 DE MAIO DE 2021 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 
confere  o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor ROBERTO DE MOURA LIMA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível III, Classe J, lotado 

na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, referente ao período 
aquisitivo de 18/10/2018 a 17/10/2019, contando a partir do dia 01 de Junho de 
2021, devendo retornar à sua respectiva função em 01/07/2021.  

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de Maio de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 137, DE 20 DE MAIO DE 2021  

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências". 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor GILSON BEZERRA RAMOS 

a esta municipalidade.  

 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de 
Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até 

três etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor 
receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal 

quando da utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias ao servidor GILSON BEZERRA RAMOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Trabalhador Braçal, Nível I, Classe I, 

lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo, referente ao período 
aquisitivo de 18/05/2020 a 17/05/2021, contando a partir do dia 01 de Junho de 2021, 
devendo retornar à sua respectiva função em 16/06/2021.  

 
 Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo e formalizado através de Portaria 
acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial deste Município. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 
administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de Maio de 2021. 
  

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PORTARIA Nº 138, DE 20 DE MAIO DE 2021 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor CELIO BALASSO JUNIOR a 

esta municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de 

Agosto de 2003, que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até 
três etapas. 
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CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor 
receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal 

quando da utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias restantes ao servidor CELIO BALASSO JUNIOR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Informática, Nível III, Classe 

B, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, referente ao 
período aquisitivo de 27/02/2020 a 26/02/2021, contando a partir do dia 14 de Junho 

de 2021, devendo retornar à sua respectiva função em 04/07/2021.  
 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de Maio de 2021. 
  

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 139, DE 20 DE MAIO DE 2021 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor EVERALDO MENDONÇA 
SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, 

Nível III, Classe B, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 07/03/2019 a 06/03/2020, a contar do dia 30 de Junho de 2021, 
devendo retornar à sua respectiva função em 30/07/2021. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da 

administração pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de Maio de 2021. 

 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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    EXTRATOS DE CONTRATOS    

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 032/2021 
 

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS  
EDM – EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIARIO- EIRELLI. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição/fornecimento de Mobiliário Escolar (Conjunto 

mesa e cadeira- 6º ao 9º ano) para a Escola Jovelino Celestino dos Santos, por meio de Adesão 
a Ata de Registro de Preços nº 28/2020, Pregão Eletrônico 062/2019, conduzido pela Prefeitura 
Municipal de Arapiraca/AL, conforme descrito no edital e seus anexos, atendendo a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Espore e Lazer – SEMECEL/JATEÍ-MS.  
 

VALOR: R$ 58.725,00 (cinquenta e oito mil e setecentos e vinte e cinco reais) 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0082 RED 

4490.52.42.00.00 Mobiliário em Geral  

1.15.049 FONTE 

R$ 29.362,50 VALOR 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0066 RED 

4490.52.42.00.00 Mobiliário em Geral  

1.15.049 FONTE 

R$ 29.362,50 VALOR 

 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.  

FORO: Fátima do Sul.  
DATA: 27 de abril de 2021.  
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Eduardo Ernesto Bazhuni Maia, 

representante da Contratada; e, as testemunhas. 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 042/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  
 

EXTRATO DO CONTRATO 041/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e ORGANIZE CLEAN COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA EPP  
 

OBJETO: Fornecimento de Produtos de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das 
secretarias deste Poder Executivo, com entrega fracionada.  
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VALOR: R$ 17.056,44 (dezessete mil, cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
  

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.00.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0064 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0077 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.22.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
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04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0271 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.00.000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
 

FORO: Fátima do Sul. 
 

DATA: 10 de Maio de 2021. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Odeir Fernandes, representante da 

Contratada; e, as testemunhas.  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 042/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  
 

EXTRATO DO CONTRATO 039/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e C.H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA  
 

OBJETO: Fornecimento de Produtos de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das 
secretarias deste Poder Executivo, com entrega fracionada.  
 

VALOR: R$ 135.323,68 (cento e trinta e cinco mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e 

oito centavos). 
 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.00.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0064 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.01.000 FONTE 
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02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0077 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.01.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.22.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0271 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.00.000 FONTE 

 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 10 de Maio de 2021. 

 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Carlos Henrique da Cruz Guimarães, 

representante da Contratada; e, as testemunhas.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 042/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  
 

EXTRATO DO CONTRATO 042/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e POTENCIAL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
EPP  
 

OBJETO: Fornecimento de Produtos de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das 

secretarias deste Poder Executivo, com entrega fracionada.  
 

VALOR: R$ 53.234,13 (cinquenta e três mil, duzentos e trinta e quatro reais e treze centavos). 
 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.00.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0064 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.01.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0077 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.22.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 
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03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 

 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0271 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.00.000 FONTE 

 
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 10 de Maio de 2021. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Ronei Pereira Stroppa, representante da 

Contratada; e, as testemunhas.  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 042/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  
 

EXTRATO DO CONTRATO 040/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
 

OBJETO: Fornecimento de Produtos de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das 

secretarias deste Poder Executivo, com entrega fracionada.  
 

VALOR: R$ 34.264,00 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais). 
 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.00.000 FONTE 
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02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0064 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.01.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0077 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.01.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.22.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0271 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.00.000 FONTE 
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VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
 

FORO: Fátima do Sul. 
 

DATA: 10 de Maio de 2021. 
 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Anderson Torres dos Santos, 

representante da Contratada; e, as testemunhas.  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 042/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  
 

EXTRATO DO CONTRATO 043/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SANDRO GONÇALVES CARDOSOS - ME   
 
OBJETO: Fornecimento de Produtos de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das 

secretarias deste Poder Executivo, com entrega fracionada.  
 

VALOR: R$ 34.919,40 (trinta e quatro mil, novecentos e dezenove reais e quarenta centavos). 
 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.00.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0064 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0077 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.01.000 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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0111 RED 

3390.30.22.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 

 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0271 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.00.000 FONTE 

 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
 

FORO: Fátima do Sul. 
 

DATA: 10 de Maio de 2021. 
 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Daniel Gonçalves Cardoso, representante 
da Contratada; e, as testemunhas.  

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 042/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  
 

EXTRATO DO CONTRATO 044/2021 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e SKS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME    
 
OBJETO: Fornecimento de Produtos de Higiene e Limpeza, para atender as necessidades das 

secretarias deste Poder Executivo, com entrega fracionada.  
 

VALOR: R$ 2.315,10 (dois mil, trezentos e quinze reais e dez centavos). 
 

DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  



 

 
02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.00.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0064 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização  

1.01.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SECRETARIA MUN. DE EDUAÇÃO, CULT, ESP E LAZER 

12.361.0009.2021 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0077 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.01.000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.22.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

08.122.0019.2045 MANUT SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.000.00 FONTE 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
 

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.020.00 FONTE 
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07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE JATEI 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0271 RED 

3390.30.22.00.00 Material de Limpeza e Produção de Higienização 

1.00.000 FONTE 
 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 10 de Maio de 2021. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Luiz Alberto Sanches Lescano, 

representante da Contratada; e, as testemunhas.  

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO    
 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº062/2020 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 

(M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, 
centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 

(M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 02 de Janeiro de 2021, a dispensa de licitação nº. 062/2020, 
celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com vigência de 02/10/2020 a 02/01/2021, cujo 
objeto( aquisição de matérias de materiais de consumo de enfermagem para o atendimento da 

população Jateiense,através da unidades de saúde do Municipio de Jatei/MS.) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 

na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata 

de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 

(Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se 
considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor 

e efeito. 
 

Jateí/MS 20 maio 2021 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº069/2020 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 
(M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, 

centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 
(M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 

administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 13 de fevereiro de 2021, a dispensa de licitação nº. 069/2020, 
celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa  ALMEIDA COM.E ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA DE MÁQUINAS PESADAS, com vigência de 13/11/2020 a 13/02/2021, cujo objeto( 
aquisição de peças de reposição para a manunteção da motoniveladora,de serviços,para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, do Municipio de Jatei/MS) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 

na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata 
de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 
(Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se 
considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 

 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor 

e efeito. 
 

Jateí/MS, 20 de maio 2021.. 

 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 

(M.F.) nº03.783.859/001-02, com sede administrativa na rua José Luiz de Oliveira, nº 213, 
centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 
(M.F.) sob o nº049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31/12/2020 , o contrato administrativo nº. 021/2020, celebrado entre 

o Município de Jateí/MS e a empresa LUCIMEIRE BARROS GONÇALVES MORIZAKI-ME, com 
vigência de 16/04/2020 a 31/12/2020, cujo objeto é contratação de empresa especializada 

(para a consecução de licença ambiental de instalação e operação junto ao instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do sul-IMASUL por meio da elaboração de Projeto Técnico Ambiental 
de Loteamento Urbano atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Turismo de Jatei/ms). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente contrato administrativo, 
considerando a execução integral do ajuste, conforme planilha anexa.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 
na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata 

de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 
(Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se 

considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor 

e efeito. 
 

Jateí/MS, 20 de maio de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2020 

 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 
(M.F.) nº03.783.859/001-02, com sede administrativa na rua José Luiz de Oliveira, nº 213, 

centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 

(M.F.) sob o nº049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31/12/2020 , o contrato administrativo nº. 021/2020, celebrado entre 

o Município de Jateí/MS e a empresa LUCIMEIRE BARROS GONÇALVES MORIZAKI-ME, com 
vigência de 16/04/2020 a 31/12/2020, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
(para a consecução  de  licença  ambiental  de  instalação  e operação junto ao instituto de Meio  
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Ambiente de Mato Grosso do sul-IMASUL por meio da elaboração de Projeto Técnico Ambiental 
de Loteamento Urbano atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Turismo de Jatei/ms). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente contrato administrativo, 
considerando a execução integral do ajuste, conforme planilha anexa.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 

na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata 
de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 

ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 

CONTRATUAL. 

3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) 

nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término 

da vigência do Contrato Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

 
Jateí/MS, 20 de maio de 2021. 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

    TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL    
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 021/2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e em especial ao constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 18/05/2021, às 08h00min na 
modalidade Pregão Presencial nº. 021/2021, Processo Administrativo nº. 058/2021, que teve 
por objeto contratação de empresa para aquisição/fornecimento de marmitex e refeições na 

cidade de Dourados-MS, para atender os funcionários das Secretarias Municipais de Jateí-MS, 
que ora de passagem estiverem por aquela cidade prestando serviços em favor da 

Administração, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, do tipo menor preço por 
item, em favor da empresa: ISAAC MARCONDES DUTRA - ME, CNPJ sob o n° 21.822.448/0001-
60, o item 2644 pelo valor de R$ 15,50 (quinze reais e cinquenta centavos) e o item 2643 pelo 

valor de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos).  
 

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos 

legais.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 21 de Maio de 2021. 
 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
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    DECRETO    
 

DECRETO N° 036/2021, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
 
“Dispõe sobre a adoção de medidas adicionais, de 

caráter temporário e emergencial, de prevenção 
de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus) e 

dá outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município. 
 

DECRETA:  

 
Art. 1º As cerimônias fúnebres das pessoas falecidas decorrentes de casos 

confirmados, ou ainda, suspeitos de contaminação pela COVID-19 ficam proibidos no âmbito 

Municipal, devendo o sepultamento ser realizado imediatamente após o corpo ser liberado pelas 
autoridades competentes e em féretro lacrado, dado o seu alto grau de contágio. 

 

                        Parágrafo único. Consideram-se casos suspeitos aqueles notificados pelo 
sistema de Vigilância Epidemiológica, assim como os demais casos em que a necropsia indicar o 
falecimento por suspeita de sintomas da COVID-19. 

Art. 2º As cerimônias fúnebres dos falecidos por outras origens, deverão ter a 
duração máxima de 02 (duas) horas, desde que respeitadas as normas de proteção a COVID-
19, em especial as seguintes observações: 

I - Fica limitada a presença de até 10 (dez) pessoas concomitantemente no interior 
da capela mortuária, todos com o uso obrigatório de máscaras e higienização mediante o uso de 
álcool de preferência 70% (setenta por cento) das mãos dos frequentadores, devendo ser 

mantido e respeitado o distanciamento social; 

II - É proibida a presença de crianças, idosos, grávidas e pessoas com doenças 
imunossupressoras, exceto parentes em linha reta ou colateral do falecido; 

III - A capela mortuária deverá estar ventilada de forma natural ou mecânica, sendo 
proibida a utilização de aparelhos de ar condicionado para esse fim; 

IV - Os sepultamentos deverão ser realizados exclusivamente pelos coveiros, com 
distanciamento de pelo menos 2 (dois) metros das demais pessoas que comparecerem ao ato; 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
as disposições em sentido contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 24 de Maio de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
  Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 ANO - V DIOJATEÍ - N. 1013 JATEÍ-MS, SEGUNDA FEIRA,  24 DE MAIO DE 2021    PÁGINA  19 DE  40 



 

 

    AVISO DE LICITAÇÃO    
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 073/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 022/2021 

 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial tipo Menor Preço Por Item, no dia 09 de junho de 2021 às 08:00 horas, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando a Contratação de Empresa para o 
Fornecimento/Aquisição de aparelhos de ar condicionados para atender as necessidades das 

Secretarias deste Poder Executivo, em conformidade com o Edital e Termo de Referência onde 
constam as demais especificações do objeto, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do 

e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  
 
OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao 

surto de COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool gel 
durante a sessão.  

 
Jateí/MS, 24 de maio de 2021. 

 

 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                          Diego Araújo Lima 

          Pregoeira Oficial                                                                     Pregoeiro Oficial 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 073/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 022/2021 

 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial tipo Menor Preço Por Item, no dia 09 de junho de 2021 às 08:00 horas, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando a Contratação de Empresa para o 
Fornecimento/Aquisição de aparelhos de ar condicionados para atender as necessidades das 

Secretarias deste Poder Executivo, em conformidade com o Edital e Termo de Referência onde 
constam as demais especificações do objeto, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do 

e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br.  
 
OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao 

surto de COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool gel 
durante a sessão.  

 
Jateí/MS, 24 de maio de 2021. 

 

 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                          Diego Araújo Lima 

          Pregoeira Oficial                                                                     Pregoeiro Oficial 

 ANO - V DIOJATEÍ - N. 1013 JATEÍ-MS, SEGUNDA FEIRA,  24 DE MAIO DE 2021    PÁGINA  20 DE 40 

http://www.jatei.ms.gov.br/
http://www.jatei.ms.gov.br/


 

 

    FISCALIZAÇÃO DA RECEITA 2º BIMESTRE  2021  
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    RREO 2º BIMESTRE - 2021   
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